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acnlcnça âj'llnãªltéªãda cm julgado.

Parágrafo iso-gundo: A prcwmc Com—unção coletiva de trabalho rem vigência; de (“&ij n.

MHHSLL “fºi“ ªº ªmil-“““"“ ºººmôinícasmrc serão nhriganarmnwmc reajustadas em

553833 amdãamc “ªº“ Flºgªºiªçím coletiva entre 05 sindicatos, ohaonsm—uin—sc quo os

eventuais: difmcnççm Salariais democratica- da aplicação dos índices do mago.—zu: das e:]ákvlsuism

economicnx previstas mama convenção, rcíaíivms ao reajuste & Sr?!“ eslubclocim para o próximo

integralmente aí:-': o prazo a ser definido com as; partos ::
munmno em termo aditivo da presente convenção coletiva.

exm—âcío (2023) dowrão ser quitadas

Ciª,:ilgísurufx 2ª: PISG SALARIAL

A partir de lª' de maio do 2022? nenhum empregado em unidade. hoteleira localizada em MATA

DE SÃO .!(ÍlÃO poderá perceber “mensalmente salário inferior ao piso de:

of: Para unidades hoteleiras com até 99 enmregados: R$ !.275.0() (mil dum ritos & Setenta“: e
cinco mais).

b) Para unidades hoteleiras que possuam mais de 99 empregados: R$ LBN/“5,00 (mil trezentºs €
setenta e cinco mais").

CLÁUSULA 3ª: QUEBRA DE CAIXA

Será paga aos trabalhadores que exercem a função de caixa uma gratificação por quebra do

caixa correspondome a R$ 107,00 (como e sete reais).

CLÁUSULA 4ª: FOLGAS SEMANAIS

(Ds empregadores concederão aos. seus empregados as folgas previstas em Lei, coincidindo uma

das folgas mensais, obrigatoriamente, com o domingo, sem prejuízo da garantia legaê
concedida às mulheres.

Parágrafo Único: Wit—diante sistema compensatório, as empresas poderão conceder aos seus

empregados “folgas eam dias úteis.
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ir,“;rí'wJHª'r-Ma cm rm alia har aunqwnsmhr mm zl curtªm.? "*,“V . &

Mªru da. Ju marasaz': lltllf rain Cªça,-cair. nn per-indu du !?!) (mmm «: unhª tinta ,: mma rªm

ª xk da“ Malu-alho, [*r'—:x'ã»4l;r$ pum lzzã periculum. num ásjzr ul'rrrl'sw-au“! !* hª W

x . =“ ' A.., ric-r, * .. "— . ,... . . ,, :- , ,. 5% 2'1f1f'—."*r=ªi, u» : m...» um». hmmm 3,113111le um unnpmsagm al.. w cm x. , ... ..
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kim*wª'rslí':1%ix'u$ dç'rx huma; cnmhunsalrlaã c um 21 CUÍÚÍÍ'L'HHÉT Juª w ":.—' 'LilLã ímã «_ch

ligando uhrigmlas, ainda n cmnuniczrr ;w cmprcggulu » tªnia-'— ic f:»lgw &"..v— sr_h>cr,311<'5sac_

'.:zfªrrzcux:ª—.r (Mª,?! 3:51 Inamar riu arºuca-dência.

i...".â xr Mªin—fºx. (n=”: MENOR-M,. M,)TURNÍ)

."er tralhnihmíwrrrá qu;- prcmrcm senºiçn entre as 33:00 horas de um dia o u—z H&M êmrsrs Lícr rir:—.

xídr» 0 JÚÍ—ZÍUHFI! ªrvturnn de 40% (quarenta por ucnh'r) suhre' ». -' .* .v“ v. '. ". ":z'aacmgaTa'u mia Ú») wlªrfa? um:
ªo o rªmpa.—Air,» na fªx rtign 73 Parágrafo !" da Cl.."llcuram?“ (sh—zur»; m,.

rf: às: fu.Hvimg'ªmczuào, »

Vw “<.ª,fx7;*_:'=_=:ctarem»; da categoria Ecºnômica que possuam cnzinhu própria m; terceirizada

' gl n*hndúres café da manhã composto de café, leite. succ. nãº. mnmciga ::ÍÚI'ÉÉÉ'CUT'LKÚ [.* IH >».Í'.1'-- irªº.) .

ya,-“mio ;*«zclusêmnwrte até 08:00 horas (àqueles que se apruswtcm cun“.— pen»

mimar.» de antecedência ao início dajomacla dc grabalho) c NIB:“: .r-cfí: çãr: &;« & ..? r ,
;er. IEL-ando uslaiwclecido que esse fornecimento gratuim nàw cx.: É?"Í."íll'í";

';;LÉ . . não inacgranda ms,—rim a remuneração dos empregados para i'm» arab—raíhgsma

'E RML Af») DE T URNO

armariculados em cursos de ensino formal. MTL-m'a,...—_.cgm'm)... ::».r— mingau-guard n;; rccwnàrccigin.
= A..-aferir mas dias dr: pruva. trocas de turnos com outro(s) mlugçus) quu cwcrmm
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1l>1;.:;;â;n !=.“ J;»;"iu iáàmcciiiu pela cmpvcm, Cum nnícucdéncm minima dc sch-nin L.“ dam hmm.

ª".-".zz'ágimí'n latim: A,» nuns de Mim.]. ml cninn dimu—ain ncstn cláusula. nim impiimm um

*"'si=;i;.1a'.'=,"».ªi.x ("Os agx vnimis mivirm da" minspuric quandu ihmccidu pcinx AÍ'TII'iªx—I'Lf.ª.;ãx. t'a)!iC=.,'“»I?—.ÃU

l'ªmi—«jwi'i.r í'ErULÍÉÍ'ii. i;“:nipmnu pngmncnin de qualquer lipn nic iãlaii'lâiíiºfibl“ -' “““"-*

& Au- »«x ª»: "nurx'fwnlula.

Yurª. cv.:ºtn'agã a:.Í'm'iino dr jornada da imhnihu cm horário em que n imm:-pump público nau

,.:1-1.;w.ij';w._ :: ai??; cmnamu scªn insuficiente, cmnpmnmie—gc da a pi'm'idcmizzr ;x .:mnfialçziu m»—

«c: » catizª—fc-gaiacw & inca! dc fácil aces—:o aos pontos du lranspmic ou “('N—L suas rui—.icidrujºm.

Wiii mª: S&JBS'FE'EIFIÇÓEF;

:t .aswcguzzzdza ;m cznprsgadn submitutn. nas substituições de caráter não menina?, ;» perccgwâm

Cio szi ária gurizi'aauni do mbaiituídv, doswnsidcmdas as vantagens de caráter gwcsmul.

a., .“,.“ ªuê “:?-: aizsvl' É DE FUNCAO

Asscgura-ae am cn:;ºvz'cgzuio desiomdo para o exercício de função Superinr àquela para Linz-ji 113%

CC,.Eií'íHLki-ÍT» "(fª direito, de receber inicgraimcnlc o saíário da nºva função. nbscnfade n dispnstrx: m»
A 3 ' “ Yvx ,.. u— ; ÍJ.;.dk- "r" kiu L ;,

íÍE..Ax€LSíL_-ª4. Eli”: Elª—EUMHENTTO DOS SALÁRIOS

'uf v,:iiiní'çgm...zx;- çí'._=í=.::-=_rízir & p:.igemcnm dos salários cwinzenalmcnte. sendu 3. primeira

auch; .fºçíi'ill'xgicifaí' :=. ªí?“) (quarcnt: por cento) do salário-base* até 0 dia 20 Li") més Lil':

.:w _: , a_íi resumiu— da ranma-fração até 0 5" (quinto) dia útil do mês subsccgíienâc.

:.n' ndianiamcnm salarial de 40% descrito no caput desta cimsuía.

“« :.ªi'x'ívci i-L :. __-_=_É_,_1,,.:—ç Zanni“ fncdzçanic nom requerimento com idênticas i'onngiiid-Ladcs.

,ªªwª É?": BESC'ON'ÍUS SALARIAIS

ªmaturfz-z: nzu'_=_::':,_r—, car LÃEÓLMÍÚÚH dos “vencimentos dns empregadºs na“ minrm dos chuqiieã

;,—._;,_1;-,5 ar;; da máfia—' de crédito nãu rcsgnmdns quando nâu [bruna observadas pclu



.:ea.;“z'_a:...L;;y: n->1.s»._'=sªr—-_àmt ;Hnnm1za> dclurminmhls pulos cmprcgznlm'm num «.» a n a'cu.';*:n1a,n't , .l»:

» ai..—'». fan mg;" (ªmnnncaadns pn: maçã-im, cnnlm l'L'L'ÍhU.

(it in 54171..-x Hª: wxiun na .»xcunâmxãmo.

Zªn-meaixgnmnw nu.—— un.—"us du zu'íçlcmcs do ltãlhilHlm c por pcrimin dc (n' (vàª-liíciltalªr umª Wª

.,":zmrc»__=;1nnws ;n'cnfíín mm zm dum—.as" dc :lquÍf—iiçãn dc mud'wnn'schs pum «*- ãrnh:;i]1mm'" ª " " ' ) ' ' . . , . _r 1 1.5
,mnamfúmnq 'a':,__-u.un*;lc ;x gap—'x'csenlaçsm de: E'CCCHUZH'IU devnlumcnt—L, vu.—“Mn pm manu» da Luízplthh

L L.,. wa :anxôrsfm da Frm Múmia Sim-in] nu dn Síndicntn dn ("Inssu Pwl'minnui.

EULÍFH'E,..=& IS”: PLANÚ DF. SEGURO DE VIDA EM GRUPO

fx» cnnu'rxma.» um idãlrãu csl'nrçns pura manter 0 Plano (ic churu dc Vãçln CIT] (urupn. :aãmungwmin

rum, ncidcnmh morte mahna—ll x.- inxnlidcr pcrnmncntc. du zzçnrdn mm ;! «um: pHÍIÍEtÇ'E'Z :!rª
ancâícins

PARÁGRàE—“Ú ÚNICO: fw empresa.—; que não possuírem n plann muncimulu na:—zm uiéuensln

obrigam-sc & conceder um dependente ilegal. devidamente hnh—iíimdo, dn lrzlhufzhunw tÍzncuicisa n::

Vig-ncia; dn cnnlranu «.Eu ir:—.halhn. um auxílio funeral no vnlnr cqmvaãcnlu :. ? inóx)» HuHuHu—a

mínima»; ugrmcx na data do Óbito. por mone. acidcnml. mone unlumí: (mando UU'JTWJ'
ízix'znídesª: pena:;"enm“: ;: anusmn receberá o valor ciladn acima.

& ªgf—.ª: PLR

" ':tuJ—f» cnnpmmcicm em envidar esforçºs; para que & criasse e::nnônzicn faz::- lx

" mamada-L'"- dns LU'r—Ds e Resultados (PLR) para seus ªrabiaÉi'.a1dm'u:<. _:fxnna
"'. . '. ,“ .

% Clãhp'xªhlçúãh
comidas. nº Art. 7” Inciso X]. da Comtêãuiçãn &: Reptmbâicz.

455115ng Lei X“ 10.0? de 19 de dezembro de 2000,

e:"i....u':»41-._.:-x é““: ALXÍLEO CRECHE

' “=,".=«'_';E—JSUHET“1 mais de 40 (quarenta) empregados e que não dá,—“3011231111. cie " =rhc,s
S.A—5

1 i; SL;; em?-ruma? ou em nevado viúvo n amir de O] dª Main “ 7“ )“n ' “—. _ P :, , p «: “JL—.t....“Lln;
; _';_,41"..:.-lc11?:c :.; R$» 193.03 (cento e nnventzl c três: rcuisl por mês e per Slim. até

”Ginny ("ih ain-Sur». de lindo.
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&» Cíª.:“u'w. «.a» «sem ami.» dc 4" [equznusnhn unmrcggulus uhrigzmnw .: Hmm; çcmúliíªx [um

. v.capa .'-.:-;".i€:em-11'...n um »cn» cnmrcgzuim. iimimndu o mim mcnanê Lim ("<*lªªãªfªlª ª"“

“» nª: «'e'-"=M! du ».1iúriu mg:; «ln Irelhníhndor. com (FL-»“wnm míngua! x_i-(35511 ai::spsm vir

ª i£.%.*i3rã.ª«.ªfâ? UNR“ US CIHHE'CHIÚUS quc sc. cmznnu'cm ElÍ'HSÍíIdHS (“lu tmhaiim fluir; cu.

-.ã.:».l_:—. .:[.ãgwuêu dCi—[ic qnc seu ulhstamcnm não supere 650 dia».

7? ?ÉJ—a Eª)”: BH DO TRABUHADUR EM HOTÉIS E P()USADAÓQ

u Lim É ] dc Agosto emm comemorativo du "Dia do Trahaihudw em Hurt-:p. =;

:=». ' ». Rªfa_fíiçipín dc “viam ds; Sâam .ªuão »» Bahia“.

x'nãcn: Os empregado» qm). pur força de suas funções, necessitarem ãmhzalhar masc

533.» .in' PíkglhiCZHU dessas horas como cxtnmrdimáfias.

“, 1 _ ªi AXN DE SERVIÇO OL? GORJETA

«.ª.» .rg';;;'=".:-;;':Lív31:45 manual:-.: panic-rão acrcgccr importância às notas de despesas dns“ seus

f,>,»'=,:“.1*í-i» _. «fic mxa de serviço ou gorjctm quando amparados por accrrdo celebrada.»

Kia.“,ff' 3ka ';t-xglka cmprcsu com 1 Sindicatº Profissional.

fL.-ªiliª»1ijg_,=_ ..»_r»;()'1'..«iÇ()1—ísç a:: REGISTROS NA CTPS

»,Z'Z".',;'ÍÍ_';. L »: "lixªs. raz: registros e anoLaçõcs. deverá ser Feita sempre sanar-;. :?ch

ix rami“. »» cmgfcaadorcs & devolvê—las aos seus empregados m*— [vr-1120.,

11;.'x.f'a":-ª ..:: »Ã—Íª' 1.'.;:::f:5i:'.z':;:fuiimiiní'usi

“?.,xí'êçãbba “ ãjíj—XDIMJS DEL AVISOS

à)». frzljíã';gçzsi.".»iç» imaginar-ã?» zm Mmiicuw prufiacsiomd & manutenção. no.» qumims dc avi-sos irias.

::, Tilª-nº;». u.:«ETÉLJÇÍL'LiLÉaJS Lil,“ íntpmsac ç'lus trabalhauiurcs. ;; scrum afixado»; cm [nuns—f de fácil

L.,-mar. » _",b-çíçi # _. Qix ._cíguçãu: de matéria poli!itu-pi-n'lidárizl. ulbnsivu a quem quer que paira

gig-i.,açcius ,mais. CIC-fundo (» malcrial sur cncmninhudu [as cnwrcaus. soh.. !-
,?u pc..» perirzdn miicilado.
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CLÁII'SI ªl.,A 23“: (“RTA D E REFERENCIA« - - . ª ,, 1 .» » , "" := "MtosOs empregaoorcs DiJI'lgãlITl—SC a tornei-cr carta do rofercncm ao unpregado demonio, ªudi“

casos de. dispensa porjuste causa.

CLÁUSftiíh—k 24“: R'ESCISÓES CONTRATUAIS.

As en'tprosos licatni obrigadas zt comparecer ao sindicato profissional para homologação da.?

rescisões dos contratos de trabalho que contem com 12 meses ou mais de serviço para o mesmo

empregador no prazo de lll (dez) dias contados do término do contrato de trabalho respectivo.

comprometendo-se expressamente o sindicato & manter um posto do SlNDllOTÉiS—BA no

municipio de Mala de São João para atender essa demanda das empresas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica convencionado que as rescisões de contrato homologadas

pelo sindicato profissional importam em quitação exclusivamente dos valores efetiVamente

pagos no ato da homologação em. dinheiro, comprovante de depósito bancário ou cheque
visado.

PARÁGRAFO SEGUNDO — Os empregadores deverão arcar com o valor de R$ 85,00

( oitenta e cinco reais) por cada homologação, por empregado, a serem pagos ao SÍNDHOTEIS

no ato do procedimento, contra recibo, visando cobrir os gastos administrativos e custos

operacionais do procedimento realizado, obrigação essa que passará a valer a partir da
assinatura da presente convenção.

O pagamento referido neste paragrafo poderá ser feito mensalmente, até 0 Sº dia útil do mês

subsequente, comparando-se no mesmo a totalidade de homologações realizadas pela empresa

no mês de realização das mesmas. cabendo à empregadora demonstrar documentalmente ao

sindicato, no mesmo prazo apontado, a realização do mesmo qualquer que tenha sido o meio

adotado para lol pagamento, sob pena da multa prevista nesta convenção coletiv & em sua
cláusula trigésima primeira.

PARÁGRAFO TERCEIRO — A não observância do disposto no caput da presente cláusula

sujeitará & empresa ínfratora à muito equivalente ao valor do piso salarial da categoria, e.

ultrapassados- 66 (sessenta) dias, multa adicional equivalente ao salário diário do trabalhador.

por dia de atraso, salvo quando o retardamento ocorrer por motivos alheios à vontade do

empregador—ou por culpa do trabalhador. valores lais por empregado e em beneficio do mesmo



nnªlxªtn'mtª Ú Rib.-XR“) — Ax multas tilt—“.Ct'tl'nltlittln'i no p;;rnyruln tunc—uno ti;: ;;;-mono

.,ªs i;, rua;—.lv (“luikki—.. tªl::t'trtfio ser pagos“ no :110 :|:; |]Ulll0ltlgtigatl. .w'n [';-.fttzl ti;“

.=..çÇ; «.t.; inc.—aum no aintlãtxito ltihot'ul.

"xl'fªtã ªn. 7.5“: PARGÍ'E'ÍLAS VAREÁVEIS NAS RESCISÚES ('ON'Í'ILYÍ'I. HS

Fica-;*. «.:Ht'àgzttótãça ::=. nisctiinittação. nos turma;» de rescisão dos contrato:; do llªtlmlllv ;im [lllí'í'xUll'x

Lilith-Qtª. ;“;th ixmgrnan :“; remuneração do trabalhador. relativos aos“ t'tltàmu—c. ;lrm; tits—.o—º

if“ã..3t'i'fªl_lLâ Zn”: CONHÍNICACÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO (CAT)

ª; r“; ;;Lxú ;_ícz ;izriutrntc- LÍO trabalho. n empresa remeterá ao Sindicato copia-t tia; ('ontntiicnçãut ;“Jc;. -- » "T : .
amount-: o.) : :";znuã'lío !'(,'A'l“.. no pri-t?o de 10 (dez) dir-tse úteis; após & occn'rontrlca,

<:I“t.-àtªSLít..-ªt 27“: SWDECZALIZAÇÃO

ª;.- cztn'y'ªzz: iii.;n'ão :: sindicalização dos seus trabalhadores, fornecendo local apropriado

nam ;;ng Sizãdft'aío Práxis—“ional n*ali'zc sua Filiação, comprometendo—Re ainda :1 descontar on;

as çthiltih—LllCÚCS associativas (: Sindicais (assistencial. Cl.)!"tfcdcrttllªfa.

:? outra:; recolhendo aos cofres do Sindicato Profissional ox valor;?»

' ;íatçns dias anos 'A sua stem-'ação.

ªª.—“ª;.í—ãàzfãliª—;?(ÍP lQNlCÍÚ — lim tra-%tando de contribuição associativa. para que a empresa

um: LíLªFí_'t_3Í".'.';Í' oz“;— ÍbÍlt-ç. de guga-amento. o Sindicato Profissional obriga—sc Ll cnxiar—ihc

man—.,;funççréaº “.*-i;;çl. ;)!“.lífia? rw nonzcs dos empregados associados.

Chªt 5% E..,à: Elª-Í“: "I",-33.5; DE CONTRIBUIÇÃO NEGUCÍAL LABORAL.

it.—' wª?":;i:'ç'j_=.-—.;z;;ztªx Líí'í.tt.-ªíl'ãt"t dos salários dos seus empregados no primoíro nagzttnenm do

;_;ít»? at,; :““;_,__lilºúlêlcnltt [lit Superintendência chional do Trabalho da presente;.“ªtzííí'l'lt'í' Salª.."

"!
[;;;-«_ ,;í—ÉÇLÉÚ. tº.»;acsnepndcaz.: '.;o kill») vigente. 0 valor equivalente à taxa do ("ON! tilBLºlÇ'Ãtl

Ç*—.Iª'j'—í)-f'ãí=.í,, itª-..Btí'llãí..-XL — Contribuição para o custeio de despesas do Sindicato Profissional“.&

.:w ;:zj; ;_;-n': ªa..»stªrnlzntcia ('jcrail [:xtraordinárin realizado no dia ESAD/'El mi't'espondendo no

"!?"!' ".“ ** nov tento“; no mês do julíto de 3022 c 5% (cinco porcento) no mdw de agosto de lt.—_,

“Á- —A:;1;'3;í: :;(t 93133311?!) excrcicio. valo!“ % (cinco por cento) no mês de julho de 2033 c 5%

[ . gt, n' 3: CC“ agosto ric 2023. ou* altcmativamcntc, no caso do empregado admitido

In.-gg. ;;;] º.;f';.Í=.1:;.=; datas. no mês subsequente à sua admissão, ficando limitados os referidos



um.-m;. _:i niilxãzzav» xic Rº Haim («rumo c cinqucnm]. ru'nlhcmiu-$i: gi inqmrlfilm3. ar,-ml

"ii. ..i ªxituixeiiu Jus, _I'uçbaªhddorcx um Hnlúis'. .-'sziri-Iimi3|5. Residence—* Ian-i.».

licktgmmticx Ham u Simiifaim air: (”Manic dn Salx'uilnr e dos Municipior; (ic I,;zm'fª (ic ! ram.—g

Simãº 574131in (junmçuri. Mais D'F'Wiêm “um do Sãu 1050, (fala, Nagi—inha“. iumgi'a. iímru

RFM. (Xaxim-a'!“ dzi Sinai. bonde. [*ísplunzulu u .Iunilniru J'HA. (Nú (m HB” diíi aiii] do mes
A

siihwumielc, n;: Wim Econômica iºcdcrul. Agencia] (MIM Operação (')ílfã: (font:) (Ínrrczilc

é?..l. w.; soliçiiur um iªnlcln através—'. de email lª(ªlç't_ªfllí(_l_*.çilfdlrf()(£'ÍX.(Hg,/"l' ou pelo Innr i'i

1.337.303"? um ;aãnuªi cl'cwzu' n nªl'crido pagamenlo na saiu do sindicaln dc ii'uhaêhzuiurcx
"“.

:;i . cada ser um. áçiifíns os YUSPLTCÚVUS L'TONIPI'UVHHÍQS ile pagumcnm da citada um no SlniiiCEEm
i.1' Tomi. k,i

CSi'iE'iilmiU—SC casa iam ii manutenção e ampliação dos serviço; emsisicmriziis prustadm

; c'í; ªntidzidc :“. categoria. ndmi'indu—sc zi oposição do ir:-lhíiiháldúl' ao rçi'ui'iilu desconta

'íhrzímãrscizi i[HiiVidl'lziiIHLMC «: por escrito do próprio punho um três Willi—I. pcxwçizilmemc, na Sub-

.xuíc gu Sindicato Profissimmi, Éosulizado na Praia dn Fom. município dl." Mam [Iç- _v'ã0 .ioãn

ii") ida») dias após assinaiuru da presente Convenção. ficando uma. via, nu Sindicais.

_ :.:.i empresa e uma com o i'abzilhadm'.

PARAGRÃFL ÉÍWEEZ'Ú: ih“ cmprcszndnrcs que deixarem de efetuar 0 rccwlhimcmo no prazo
(“ECW.—3,19 rw

»! Liii e:;áusula. zit'carin com muiia dc ID?/i» (dez por ccmn) do vaiar mai.
m'a...“

_. ;; ngêúw pciv ªrxiicr oficial“: de nfizaíimsção monetária vigente na data do efeãiw rfscnihimcntm.

('EÁãÍSiQLi 29“: ESTJ'ÁBUJDADE DOENÇA PROFISSIONAL

.. .1 assegurada ;; Ll'NltíZÍIZ-iixiTCC um primeiros 13 (doze) meses. quando do retºrno do empregado

Éiç.:;g._*f:jxi , “.:;clcnac g;: x_ibciãii-g JU jc—cnça pruiissinnal nus termos da Lei em vigor.

!. 38 P E .ªs“ %

(pªpaia-iam >. rafa partido de 30 (trinta) dias, que antecederam e. data base de
! ,a», "Vª-k'“ ..,, «I'v-n'. (kfl'k.t- tàiá,' ..... l *, ».u.

': iíÍÓC-EÉÉ'XHÇÍHÉ eçiiivzii-cnlc & mais um salário mensal em VigÚR

;.-_ii=rl_--. zi muie. m xvi-:iur equivalente zi 5911 (cincº) por ccnm do sei!:iriu iª.-ase

me); (ÍCSCL:ilipi'ilhafnlifi de qualquer obrigação de fazer prcaista na presente

"Lli_"=';».'j.—(“- (];); in?. dc i!"ãi')£.iish. :'evcriidu um favor do empregado prejudicado pela



(il.,-ÃUSULA 32“: INDENIZAÇÃO“M.-«,., ..J.. , ' ,. ' . ,. ' ' '
FlL.t Asscgniaoo aos txnbalhadorcs dispensados, desde que contem com mais de (lã (CIRCO) anos

e semços ';irestados ao mesmo empregador e idade superior a 48 (quarenta e oito) anos; a

mdcmroçao de um salário adicional pago na rescisão, independentemente do aviso previo

previsto no. legislação trabalhista.

CLÁUSULA 33“: DIRETOR SINDICAL

E assegurada n liberação da prestação de serviços ao trabalhador eleito membro efetivo da

Diretoria do Sindicato Profissional, sem prejuízo do salário e demais vantagens. limitada a

liberação e apenas 02 (dois) Diretores para Mata de São João — Bahia.

Parágrafo Único: Os demais membros não abrangidos pelo caput da Cláusula terão *abonadas

um máximo de duas faltas mensais ao serviço, não cumulativos, e limitadas a um dirigente por

empresa. quendo & ausência for decorrente da participação em eventos de natureza sindical,

devidamente comprovada mediante prévia comunicação do Sindicato Profissional ao

empregador com ?2 horas de antecedência.. considerando-se justificadas as ausências que

excederem esse iªi frite. em razão da participação em eventos de duração continua superior.

(ÍLAlíSL-ªíià Baíª: RECOLHIMENTO_CONTRIBUIÇÓES

às. empresas deverão efetuar o recolhimento das contribuições sindicais, patronal e

orotissioneh em con-tonnidade com o artigo 580 da CLT e encaminhar as respectivas guias de

recolhimenio aos sindicatos representativos das categorias patronal & profissional, até 30 dias

apos o efetivo recoihimcmo.

Parágrafo Único: A falta de comprovação do recolhimento das contribuições sindicais

devidas. patronal e profissional, ensejará o encaminhamento de denúncia dos entes sindicais à

Superintendência Regional do Trabalho, para adoção das providências fiscalizotorias da sua

compexência, sem prejuízo de outras medidas pertinentes que possam vir a ser tomadas pelos

Sindicatos. com vistosa cobrança dos seus créditos, salientando—se, ademais, que a retenção

sem o resocerivo recolhimento das centribuições sindicais, por parte das empresas, caracteriza

crime de apropriação indébita.



«“Fã». «» «.: rªfª-: Lu ín- m

w iªàí'ªli' “xic “mm d.; WT“. <*- 111 itfinnzil por [alªrm (L' «Miga» m iba-m;: Lªu: .:!“lil'ÍHÍlª »“

mg;.“ "Ja".?aiãV—aªZ'axc. [: in.—“fit“- dc R$ INÁ'UUÍC/nimmais)purmw(f:):lecludu«43.111qu[!ikº'w'ªfªf

—""x“nr-.“;l-à=ª.n.'. mama-dw ;: pzuiir dc. ª.“ do. ::hnl (lc .“zUItJ.

(, E..iã'$=.ãfii "*. Fªixª: Drill-CHAIN) SINDICAL

...»—33.1 aan-.um ::.-uv iza-uímhadm clcilu para o exercício (lo cargo de de cgndm >ís';r'iíz:uí_ cí"<—:ãi'»'u Dl.

rj,-i;.rzfc. xicº; gªaªaç—g'vrçãn de um pam c;:dzl empresa com 50 (cinqucma) ÍTHÍHJIIZMÍLZ'ÇH m; 73313“:

::.-amnha mex-img. nei» Anigu .Í-êB'. parágrafo 3” da CLT.

CLÁUSULÁ: ir?-=: GESTAN'IE

"'? CLSchlít'ildãí :=: csmbiiàdadc prm'isóriz—z da gestante de até 60 (scsscnfa) dias“ 319% v Túfníinw di:

!:emita—mMaruim!(::.

CLÁUSULÁ. 353%”: PRÉMIO
,“

(& m'abalhadw “is:-.A tirem €. uma folga especial no dia do seu aniversário. sem prej 11320 do seu

Sz—iâairiu. mmíifsíunnda à ausência de faltas injustíãcadas dentro do mês da ccmccxsão. c

*: -<'.: Q:,ª'ind.» (já; cxpcrióncia.:?:—'.".z'x

?ARAGRÃÉG [35501 05. crmrcgados que, por força de suas funções. ncccssilarcm

traiu-Him: :“: ..:c Cléa. _n j;.ªs ao pagamento dessas horas como extraordinária

CE,,ÁL'SLTLA 39“: FÉRíAS DO DEMISSIONÁRIU

z; pedir c_.L'ITnÍ>SÍÍ(), ;mles dc completar um amo de scndçu na empresa.filª Lrglbàí

"mas pm;“;g'cínnais 110.9 meses irnbalhudns c rcspactim abono de umfará jus £: 'ª'

(il.,-“SCEA sírfrº: TRANSPORTE Dª ACIDENI'ADOS DOENTES

ríiãlll'Íglli-ÁQÚ =..- czrtprcgador & transpm'lar (» trabalhador com urgência para local apropriado sm

;.5';*:.;. mal núbik]. dcsdc qu: ocorra-lm no horário de trabalho ou em consequêucig dur",&th

: ,? ,“ QM



E': A). XII,“) (Í'ªn'íi'lÉ-K BÁSICA i 'HCKE'I'S REFEIÇÃO

("—:. mihª :;.i::c,f:ª.:'c«- :]:í'nsccrão grzuuilmucnlc uma: cosia: básica“: :::: valor de RS NHLUU (c:-::: rumx).

: L: ::::i: :::. ::::czf: ::: <:1 s:::s:i:::::.:::cl::ikunccimcntn:lct::l::ls::"cíç10(“: V “lª “”W““ “ª'

PH“ ::ÍXJ“: “:?" f:: ;: :'i'ilótªm :1:::c:::1:::cg:.:!n:', um:: :: co::c0r:|ânci:: d:: trabalhador :::: :.: ::: cgnria que

L») :::suz—g ::::ln:':::i:-, cxccprinnnndu :: períndu dc experiência.

:: V": Hinª-__ 43“ — J:)RNAILX 12 .N 36.

: :,:1 "i : ::,ª Oi::prcsax que dcxçiurcm poderá:: estabelecer adoção do rc—génw d::

.rar,-.fiL—:t.<;i:j;a:a :huh:-:mad:: d:“- :2x3 (: horas. aplicável ::clusivamcnlc :::) seu:: de. seguranca.

';: Já:: :'r “::::lc senha“-.::] de 30 horas dc trabalho.:.QWÇC ':.' ":::? U'L'“S.,

:::“: ÁS” " —— FSTªkBaLH) :DF APOSENTADORIA.

::.—<s>; .. :::: ]““"ª—“FO :::: hab-:: ::d:: r 110 pelíndo dos 12 (doze) :::cscs qu: ::::chc dem ':: :. f::á

::quíãiçàc :::: <a: dircílo :: :;p::s:'::í::d:::'ia por :cmp:: de serviço :::.: ::lade. desde ::::6

“'t-"."ztççiíxxcízz paí-:..: rum—::.: ::.! ::::uiÍçãu : a : igênda do contrato de trabalho junto ': cmprçfãzr: ::

fio:»;ª: me um:.“ ::er ªmis :::i cínco anos de scwiçus prestados ao nm.—mo cmpmga: Jor.

d::aa ':í: “.:::: :: concessão desse benefício pela peridêncín som:—zl.

" . “:S -- S:“.í ( IS R O DF ”ON P()

Tip; fl.?“ªj'íffgl. ”à“: d:“ª ::::j: :::.”: :::re< :: utilizada: de registra de pot: :: por um :çã: um“,

:'.:::::-;É; > : f.;: :*»- :::“ :“;zãcgççin.

ELE: GERA E. DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAlS «

ª.:p:':.::::-: :::: :: :::c::de:e :mpcitzu i:::cgr::1:::eme as jisp ::sicocs d:..ª e:

".” 39.7“ :,É: ::::— .ív.:,v_=.: :::: 301“; L:i Geral de Proteção de Dados Pessoais (L (ND: no :::1:

.; ::.:gx-s :::-wma:— necessário :: execução dos hs::cfícias previstos neste

“tri": p;: a «5.211! ::::íu :: qualquer :ralanmntu de dados :íar-sc-á de acordº com ::=;

1:33.» :::“;::':—i:..< ::::s. Lipótcycg ::::3 artigos 7U c/ou “' d:: :::cncionuda lei, :“:9 quai5 s:“

“ ªi.; _ í : ::“:as para ::.—: propósito:: legítimos, cspccítícos, explícimg :: informados no



í"€ M€ & «áriª - REZGIS'SRO DE PONTO E ASSINA'Í'IYRA DEC DO(“UMl-ÍNFOS Iªi/JR

"titiiãl lulli'l ROMEU.

Cc.:“.cruciot'fca—xc oras as empregos com mais do ªlº) empregados que assim o rlcnoizarçin pod-siim

.:tíotztr, para fins dc atendimcnto às normas legais 11 respeito do controlo do ionizado c assinatura

irmaos (ilYCl'SOS. sistcmzt do rcgistro de ponto na modalidade eletronico conmosto por

;xltlllllííti do c.,goimincntm o progi'znnas informatizados destinados à anotação da hora do

animal;; do «anda-: dos“ trabalhadores nos termos previstos na Portaria/Ml“? n“ (riªl, de ª do

ato:»,cznbm de Ítlíl, em sua redação Vigente ml data de assinatura deste, instrumento coletivo

morais-: gªug- r çontrairic.

rªfiiãí-“itíítàª-tÉTÚ PRIMEIRO — O rogistro do ponto aqui definido ahitnigc ªl. anos a ana

'“:ix'lnlfdzadc xira reconhecimento facial ou digital. feito cxclusivamentc por cqoipzimcnto»

JCÉL,:1'.'CS dos próprios empregados or: dispositivos das empresas disponibili/adm por till! nox

Lou—.íx' de traballio. Sendo que os empregos franquearão nos trabalhadorfcs rcgnlar acesso

e mar-1010 ao. lliSlÓl'lCil de registro de ponto por tais aparelhos afamados via rede

(Ex;- cogtzmxaidtti'cs tlnterncrl em serviço especifico para tal que poderá permitir também

"& distª—oitibíiimçio dox cor-fa 'aclicqucs mensais dos colal'iorzidorcs. espelho de pomo f: rei:-ihr; da:

,. (. ,do J'“:mtf lºt) SECÇÃÇNDG Da.—— n'lllçªrCSélS citadas no caput desta cláusula COlIÉpY-Gl'l'

! Tu“-:* rr i-“íízdffí f'íÍ-ª ;;..Ji li'ãlwillâiíz')? interessado documentos fisicos contendo os registros

doiª .rar"; oo,— cm,;ipzmaenztis; c programas nesta cláusula i'ncncionaoos para suprir

':;t r_r cast de particular dificuldade do empregado cm acesso:" o

oi:: doar-rito qo;— lhª-. izibilixc o %cu Acesso aos registros nrlc constantes de seu

“;*—dg»; r_àxt' Jam.). u L;)L “.

«t5_;«;_i,_(;Ral-“(l 'E'ERCEIRO — (Lªs dunlOllSlldllVOS lisicos previsto:; no parágrafo segundo da

“L: «Tosti convenção coletiva poderão ser fornecidos na modalidade eletrônica nos

» ': ªw:x out:; cláusula enquanto durar na empresa as disposições nela previstas.“x,.xm .—..-.

:ft ªª.—( St. & ªt aí".“- __ AleÉl,IO-TRANSPORTE PARA DESLOCAMENTO.

& tatu grªu:.c—xo a_ili Lix" surpresas com mais do 99 empregados que assim o desejarem poderão

-: ;:wtixijzxicnztf nos seus trabalhadores ílpOl'lC financeiro aqui definido como AUXlLlO-

', i x_xííª'rí “titi , PAR fx l'3'lºSlDCAMlalNTU. sendo o mesmo pago em espécie no valor Vig—onte“



“:::.—,;w::u—.m.ç (< a_n—p.:m com u Hunnxlmrlc nhernatim d:: região. sax—incio c,": :ncsnm int.-.

«:.»:tmcmzaz' n.— ;;»le pcmoais do empregado para que o mesmo possa se (ICÍNâOL'Çíl' por qualqucr

"mim de Ruª.; Lêoçnwilin. não scndn os mcsnms servidos por transporte púhíiw ã'Cfíªªªªªmmº'dº-

1a€c [Mªnia «Ec go?—J.;» mamidu pda cmpz'csu para que :: mesma. por lrznnspnrlc própria lrzmspurtc

"(3 :azzhççli'gaaªlnu ;:lú ”wu local de trabalhu cr vice—verga. uu dcslncmncnm dirclu do tmbaHmdor au

m::zê dc tmlmlm .: mn momo quandu não dislmnihilizndn n cilada cnicln (rºl-'El).

ÉªÁRÁGRiFU UNIFO — A Dre,—“ente cláusula somente (: aplicável em rclzzçíau -_,-. !rrzhzalíxmiwcs

t'csídcmcs 9.05 municípios de Maia de São João. Pojuca. Dias d'Aviin. Camaçari. Esplanada c

Hvr Ríos. mediante informe dm:umcmávcl Prévio da empresa interesauda zm sindicato dandu

mm;“: $a:- sua adoção. pmquinde o valor do bcncfícin nela previsto natura/n. csrrítummlc

l:».(icuízzatóri<x. não refletindo nem scn-mdw de base de cálcuin de qualquer vcrhu :mhalhistu fm

gªrcwicncm'z

&“LAL'SLÍLÁ 48": NBRANGENFM Eª] VIC ÉNCM

"ªx prcscmc Com cnc-10 (eletiva de Trabalha firmada chUS Sindicziios g'cnnç-suntantes dos

'.:“Liªxàíiízªaêwas c [DEPT'USRF Ínçralizzuiax em MATA DE SÃO JOÃO. "wªit—Tºrªyª» PCI“ Prªzº dº 24

EÉÉ'Ç'SCb. mm Érikªí-f: JIE“; UL dn; 'min dv ZUZZ c término em 30 de abri] de 3024.

“am de São João. 29 de junho de: 2022.

s,;mwnágs SENDIMAT
3%“ ;;;—aa '. m su.“ AILTON TEIXEIRA BARBaqs-a

"fÉ-S'? ªfim &; 5 TESTEMUNHÁS


